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REQUERIMENTO Nº 32/2025 

 

Assunto: Solicitação de Plano de Estudo para Prolongamento da Rede de Água Prezados, Usando das 

atribuições legais que me são conferidas, conforme o disposto nos Artigos 221 e 225, inciso VIII, do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, venho, por meio deste, solicitar que o presente requerimento seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, com a finalidade de solicitar a elaboração de um plano de 

estudos, em parceria com a SABESP, visando o prolongamento de 800 metros da rede de abastecimento de 

água na Estrada Municipal Maria Aparecida dos Santos, localizada no Bairro dos Francos.   Justificativa: 

O Bairro dos Francos, em sua grande maioria, enfrenta sérias dificuldades no acesso a serviços essenciais de 

saneamento, com destaque para a insuficiência no abastecimento de água potável. O prolongamento da rede 

de água é uma medida necessária e urgente para atender à crescente demanda da população local, 

proporcionando melhores condições de saúde e qualidade de vida aos moradores da região. A ampliação da 

rede também contribuirá de forma significativa para o desenvolvimento sustentável da infraestrutura do 

bairro, minimizando os problemas relacionados à escassez de água e à precariedade no acesso ao saneamento 

básico.  Portanto, a presente solicitação visa não apenas melhorar as condições de vida da população, mas 

também garantir que os serviços de abastecimento de água acompanhem o crescimento populacional da 

região. Agradeço pela atenção e, desde já, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais 

ou informações necessárias.  Sala “Major Gurgel”, 27 de março de 2025 

 

REQUERIMENTO Nº 69/2025 
 
Usando minhas atribuições legais, conforme regulamentado pelos artigos 221 e 225, inciso 
VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis, venho solicitar informações I sobre a 
iluminação da quadra poliesportiva da Rosa mística. Usando minhas atribuições legais, 
conforme regulamentado pelos artigos 221 e 225, inciso VIII, do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, venho respeitosamente solicitar informações detalhadas sobre a iluminação 
da quadra poliesportiva do bairro Rosa Mística. Justificativa: A quadra poliesportiva da 
Rosa Mística é um espaço comunitário essencial para o lazer, a prática de esportes e a 
promoção da saúde e do bem-estar dos moradores, especialmente das crianças, 
adolescentes e jovens. No entanto, a qualidade da iluminação no local tem sido objeto de 
preocupação, impactando diretamente a sua plena utilização.   Sala “Major Gurgel”, 16 de 
junho de 2025 
 
 

REQUERIMENTO Nº 124/2025  
 
O Vereador que a esta subscreve, em conformidade com o Regimento Interno desta Casa de Leis, 
solicita que a presente requerimento seja encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal onda 
solicito uma análise e providências. Assunto: Inventário Detalhado dos Bens da Garagem 
Municipal o presente requerimento solicita a elaboração e apresentação de um inventário 
completo e atualizado de todos os bens localizados na Garagem Municipal. O levantamento deve 
incluir, de forma específica e detalhada, os seguintes itens: Veículos: Carros, caminhões e 
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utilitários.  Equipamentos Pesados: Máquinas pesadas, tratores e acessórios.  Justificativa: A 
realização deste inventário é uma medida essencial para a transparência e a boa gestão do 
patrimônio público. Atualmente, a falta de um registro preciso e acessível dificulta o controle sobre 
o estado, a localização e o uso de bens de alto valor para o município.  Os principais benefícios 
desta ação incluem:  Controle Patrimonial: Permite que a Prefeitura tenha um conhecimento exato 
sobre o patrimônio disponível, facilitando o planejamento de manutenções, substituições e novas 
aquisições.  Transparência e Responsabilidade: Um inventário público garante que a comunidade 
e os órgãos de fiscalização possam acompanhar a correta utilização dos bens, evitando desvios 
ou mau uso.  Eficiência Operacional: Com um controle mais rigoroso, é possível identificar veículos 
e equipamentos ociosos ou danificados, permitindo sua recuperação ou alienação, o que pode 
gerar economia ou novas receitas para o município. Em suma, o inventário é uma ferramenta 
fundamental para uma gestão pública eficiente e responsável, garantindo que os bens da cidade 
estejam sendo utilizados da melhor forma possível em benefício de toda a população.  Sala “Major 
Gurgel”, 18 de agosto de 2025 
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